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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA/MG

Ref. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2025

Concorrência Nº 02/2025

P&L Publicidade e Propaganda, (Original P&P), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 07.661.882/0001-85, com sede na Rua Ovídio Silva, 178 – salas 101 e 102, Bairro Nogueira 

Machado, na cidade de Itaúna, estado de Minas Gerais, por seu representante legal,  o Sr. Pedro 

Augusto Alves Camargos,  brasileiro,  casado,  empresário,  portador  da carteira de identidade n° 

MG-14880589  expedida  pela  SSP-MG  e  cadastrado  no  CPF  sob  o  n°  072.182.196-08, 

tempestivamente,  vem,  com fulcro  no art.  165,  §  4°  da Lei  nº  14.133/2021,  à  presença desta 

Comissão a fim de interpor.

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO,

em face dos recursos apresentados pelas licitantes: Agência 324 de Comunicação Integrada Ltda., e 

POP Comunicação Inteligente Ltda., e o faz pelos motivos fáticos e jurídicos, abaixo apresentados. 

I – DOS FATOS E FUNDAMENTOS

Atendendo à convocação da Prefeitura Municipal  de Caratinga,  para o  certame 

licitatório supramencionado, veio a contrarrazoante dele participar e apresentou proposta almejando 

ser contratada. Na sessão realizada para cotejamento das vias não identificadas e identificadas, para 

definição dos resultados obtidos pelas licitantes, a P&L Publicidade e Propaganda foi classificada em 

primeiro lugar, com um total de 93,5 pontos, pela subcomissão técnica;

Após este momento, as licitantes Agência 324 de Comunicação Integrada Ltda., e 

POP Comunicação Inteligente Ltda, ora recorrentes, inconformadas com o fato da classificação em 

primeiro lugar desta contrarrazoante, impetraram recursos administrativos arguindo várias situações 
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que não merecem apreço, tais como ausência de fundamentação das notas, composição irregular da 

subcomissão e impossibilidade de reavaliação das propostas em razão da quebra do anonimato. 

Todavia, conforme será demonstrado, as alegações não encontram respaldo fático nem jurídico, 

tratando-se de tentativa infundada de desconstituir um processo conduzido em estrita observância às 

normas legais, editalícias e aos princípios da isonomia, impessoalidade e julgamento objetivo.

Assim sendo, passaremos a tecer nossas considerações, de forma a demonstrar a 

regularidade do processo.

I .I – DA REGULARIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO

O processo licitatório seguiu rigorosamente os ditames da Lei nº 12.232/2010, que 

regula  as  contratações  de  serviços  de  publicidade  pela  Administração  Pública,  e  da  Lei  nº 

14.133/2021, que estabelece as normas gerais de licitação e contratação. 

Por sua vez, a Subcomissão Técnica foi devidamente designada, conforme exigência 

do art. 10 da Lei 12.232/2010, observando-se que ao menos um terço dos membros não possuíam 

vínculo com o órgão licitante. Todos foram nomeados por ato administrativo publicado e atuaram de 

maneira independente e técnica, sem qualquer indício de parcialidade.

Cabe  observar  que  todas  as  notas  contaram  com  justificativas  técnicas 

fundamentadas, exatamente conforme demanda o art. 11 da lei 12.232/2010. Assim sendo, não há 

aqui o que se falar em irregularidade procedimental. 

A título de exemplo, vejamos a forma de atribuição das notas:
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Cabe observar que todas as notas guardaram relação com pontuação e justificativas 

fundamentadas, o que demonstra a regularidade e legalidade do julgamento.

Assim, passaremos agora a combater de forma pormenorizada as alegações dos 

recorrentes.

I .II – DO RECURSO DA LICITANTE AGÊNCIA 324 DE COMUNICACÃO INTEGRADA LTDA.

DA VALIDADE DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA

Sustenta  a  recorrente,  num primeiro  momento,  que a  subcomissão técnica  não 

fundamentou nem justificou suas notas técnicas, porém, de forma vazia e superficial, sem demonstrar 

sequer  um caso prático.  Diferente da recorrente,  nos cabe demonstrar,  a  título  de exemplo,  a 

avaliação de um dos itens do recorrente, vejamos:
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Conforme resta notório no julgamento, todas as notas estão claramente justificadas e 

fundamentadas,  o  que demonstra  que  o  recorrente  busca com seu  recurso  apenas  protelar  o 

processo licitatório,  onde neste,  reforçamos,  não houve sequer  uma menção de qual  item não 

encontrou justificativa ou fundamentação por parte do recorrente, trazendo novamente argumentos 

vazios e genéricos, sem qualquer demonstração dos fatos alegados.

Neste ponto, cabe aduzir que a legislação não exige uma dissertação pormenorizada 

sobre cada quesito, bastando que haja registro dos critérios adotados e das justificativas gerais, o que 

foi atendido. O TCU, inclusive, tem entendimento no sentido de que 'a motivação pode ser sucinta, 

desde que suficiente para permitir o controle dos atos administrativos e o exercício do contraditório' 

(Acórdão nº 1742/2021 – Plenário).
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Assim sendo, restando notório que este ponto do recurso é meramente protelatório, 

requeremos desde já o indeferimento deste pedido.

Ainda dentro deste tópico, aduziu o recorrente sobre a formação da subcomissão 

técnica, onde no seu entendimento, tal formação não guardou com as observâncias da lei.

Da mesma forma da alegação anterior, tal  alegação de composição irregular da 

subcomissão também carece de provas. Conforme o art. 10, §1º, da Lei 12.232/2010, foi assegurada 

a presença de profissionais sem vínculo com o órgão licitante, escolhidos mediante sorteio público e 

conforme os registros documentais constantes do processo. 

Assim sendo, não há qualquer elemento que comprove irregularidade na constituição 

da subcomissão técnica, devendo prevalecer a presunção de legitimidade e veracidade dos atos 

administrativos.

Noutro giro, no art. 10 da lei 12.232/2010, é previsto que a comissão poderá ser 

impugnada após publicada no prazo de 48 horas, fato este que, quando não realizado gera preclusão 

de direito. Assim sendo, tal fato se encontra, pelas vias legais, certo e válido.

§ 5o  Para os fins do cumprimento do disposto nesta Lei, até 48 (quarenta e oito) 

horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá 

impugnar pessoa integrante da relação a que se referem os §§ 2o, 3o e 4o deste 

artigo, mediante fundamentos jurídicos plausíveis. 

Cabe salientar  ainda que a subcomissão é composta por pessoas de alto nível 

intelectual e técnico, conforme demanda a lei, sendo portanto, competentes para atribuir julgamento 

técnico capaz de aferir as notas em apreço, gerando a validade do ato.

Assim sendo, este pedido deve ser considerado indeferido por esta Administração.

Por  fim,  sustenta  o  recorrente  que  as  avaliações  foram  coletivas,  e  não 

individualizadas, o que também não merece apreço, haja vista que a referida alegação, assim como 

as demais, não foi fundamentada nem demonstrada, contradizendo a documentação acostada neste 

processo  e  replicada  na  forma  de  anexo  nesta  peça,  demonstrando  que  as  notas  foram 

individualizadas.

DA REAVALIAÇÃO DAS NOTAS TÉCNICAS

Atribui ainda a recorrente em seu recurso quanto a diferença dos 20% entre as notas, 

e requer ao final a anulação do processo, o que não merece apreço. Pretende ainda, sem apoio, 



6

suporte ou fundamento, a anulação integral do certame sob o argumento de que a reavaliação seria 

inviável pela suposta quebra do anonimato, tese esta que não se sustenta. 

A Lei nº 12.232/2010, em seu art. 6°, inciso VII, admite expressamente a reavaliação 

das notas em caso de discrepância superior a 20%, o que não ocorreu no presente caso, vejamos:

Conforme podemos visualizar no quadro acima, a proposta técnica de maior valor é a 

de 93,5, e a de menor valor é a de 77,8. Para que a diferença chegue em 20% o valor da menor 

proposta deveria ser de 74,8, o que não ocorreu. Assim sendo, a atribuição das notas técnicas guarda 

total relação de legalidade com a legislação de regência.

Portanto,  o  processo  se  encontra  legal  e  válido  em  todos  os  seus  termos, 

oportunidade na qual requeremos, desde já o indeferimento desde pedido.

I .III – DO RECURSO DA LICITANTE POP COMUNICACÃO INTELIGENTE LTDA.

Sustenta a recorrente que o processo não contou,  em suma, com o critério de 

reavaliação, em caso de diferença das notas superior a 20%, conforme previsto em lei, e que ainda 

contou com avaliações genéricas e ausência de motivação técnica, fatos estes que não merecem 

apreço, como passaremos a demonstrar.

DA DIFERENÇA DE 20%

Assim como o licitante recorrente anterior, o primeiro quesito questionado PELA Pop 

Comunicação Inteligente Ltda. foi a diferença entre as notas técnicas, fato este já superado diante do 

item “DA REAVALIAÇÃO DAS NOTAS TÉCNICAS”, disposto no tópico anterior. Assim sendo, tal item 

já se demonstra superado nesta peça e, por isso, desde já requeremos o indeferimento do pedido.



7

AVALIAÇÕES SUPOSTAMENTE GENÉRICAS E SEM MOTIVAÇÃO TÉCNICA

Num  segundo  momento,  dispõe  a  recorrente  que  as  avaliações  teriam  sido 

supostamente  genéricas,  e  não  teriam motivação  técnica,  o  que  também não  merece  apreço. 

Vejamos uma das avaliações por amostragem do recorrente.

Resta claro que as avaliações guardaram relação motivada em suas alegações, 

demonstrando os motivos pela atribuição da nota em tema, demonstrando claramente os pontos 

tecnicamente  positivos  e  negativos  da  proposta,  não havendo aqui  em se  falar  de  atribuições 

genéricas das notas em questão. Tal fato, também se encontra presente em todos os itens e quesitos 

avaliados.

Assim  sendo,  resta  claro  que  o  recurso  impetrado  pela  recorrente  se  mostra 

meramente protelatório, razão pela qual deve ser o mesmo indeferido de plano.

II – DOS PEDIDOS
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Diante do exposto, requer: 

 O conhecimento e encaminhamento da presente contrarrazão aos recursos à 

autoridade competente para apreciá-lo e julgá-lo procedente em todos os seus 

termos;

 A  procedência  destas  contrarrazões,  com  fulcro  a  julgar  totalmente 

improcedente  os  recursos  impetrados  pelos  licitantes  Agência  324  de 

Comunicação Integrada Ltda., e POP Comunicação Inteligente Ltda, nos 

termos da fundamentação.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Itaúna, 29 de outubro de 2025.

____________________________________________

P e L PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA-ME

CNPJ 07.661.882/0001-85

Representante legal

Pedro Augusto Alves Camargos
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ANEXOS
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